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CONTRATO Nº 79/2023

Processo nº 23113.032155/2023-38

  

Unidade Gestora: UFS

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
S E R G I P E E A EMPRESA PACIFIC
ORGANIZADORA DE EVENTOS LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE – UFS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.031.547/0001-
04, com endereço na Avenida Marcelo Déda Chagas, s/n, bairro Jardim Rosa Elze, no município de São
Cristóvão, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Magnífico Reitor Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, portador da CI nº **.*83.369.** SSP/BA,
CPF nº ***.275.055-**, e de outro lado a empresa  PACIFIC ORGANIZADORA DE EVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.595.133/0001-09, estabelecida à Rua Maria da Glória Cruz, 132,
Galpão 01, Aruana, Aracaju/SE, CEP: 49000-302, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. George Graça Guedes, portador da Carteira de Identidade nº ***35615 SSP/SE   e do
CPF de n° ***.562.985-** , tendo em vista o que consta no Processo nº 23113.032155/2023-38, e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da adesão a ata de registro
de preço 80A/2022, Pregão Eletrônico de nº 80/2022 - UASG 158134, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços , não continuado, de eventos e
correlatos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

00013
Técnico de som: profissional encarregado de monitorar

o áudio geral do evento, a gravação do mesmo e dar
apoio. Por diária por 8 horas.

16 R$ 80,00 R$
1.280,00
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00018

Equipamentos e som/sonorização para local
aberto/fechado com operador de som; com mesa de
som digital com 16 canais ou 32; 2 caixas acústicas

ativas tipo P. A. e 2 caixas subwoofers, para sistemas
de sonorização, para múltiplas aplicaç ões, mínimo de

750 Watts RMS (cada caixa) e seu respectivo tripé
(suporte); 04 microfones de mão sem fio

supercardioide (shure ou sennheiser); cabos para
conectar instrumentos; 2 caixas de retorno ativas; cabos

para todo o sistema. por diária de 8 horas.

16 R$ 400,00 R$
6.400,00

00021 Arranjo de flores para plenária com flores naturais
(arranjo jardineira com 1 metro). 5 R$ 198,00 R$

990,00

00038
Montagem de palco no tamanho 8m x 8m com

cobertura tipo concha. 01 metro de altura do palco em
relação ao chão. Por diária de 8 horas.

6 R$ 2.014,29 R$
12.085,74

00043 Fornecimento de água mineral em garrafa de 500ml. 500 R$ 1,5000 R$
750,00

00047

Equipamento de iluminação: Aluguel de equipamento
de iluminação: 08 (oito) Ref letores Led iluminação,

canhão seguidor 1200 Watts, Mesa de luz digital acima
de 12 canais Rack Dimmer de luz digital.

3 R$ 740,00 R$
2.220,00

00048
Técnico de Iluminação: profissional encarregado de

monitorar o áudio geral do evento, a gravação do
mesmo e dar apoio. Por diária por 8 horas.

3 R$ 50,00 R$
150,00

TOTAL R$
23.875,74

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de assinatura e encerramento em 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo
57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.875,74 (Vinte e três mil, oitocentos e
setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15267/154050

Fonte: 1444000000

Programa de Trabalho: 170342

Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho:  2023NE846

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
CONTRATUAL DOS BENS
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista o objeto da
contratação.

7.2. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

7.3. O prazo de execução dos serviços seguirá o cronograma informado pela CONTRATANTE
à CONTRATADA.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA  NONA  – DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da contratada.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.  balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2.  É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
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vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de instituto tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Aracaju/SE- Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

São Cristóvão/SE, Data das assinaturas eletrônicas ou digitais abaixo.

 

 

 

 

 

( assinatura eletrônica)

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

Reitor da UFS 

CONTRATANTE
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George Graça Guedes

Pacific Organizadora de Eventos Ltda

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO , Reitor(a),
em 17/10/2023, às 22:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0282633 e o
código CRC 9F4BC4F5.

Referência: Processo nº 23113.032155/2023-38 SEI nº 0282633
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